
SINDICATO DOS PROFESSORES 
DA GRANDE LISBOA | membro da FENPROF

www.spgl.pt
������������������������������
������������������������������

SPGL tantos anos como Abril

PRÉ-ESCOLAR

| DEZEMBRO 2024 |

RESULTADOS POSIÇÃO

 

Igualdade de Oportunidade para TODOS

A componente letiva consiste em 5 horas diárias, planeadas, 
desenvolvidas e avaliadas pelo(a) titular de grupo, não  

podendo neste tempo estar incluída a hora de almoço.

Para cada grupo legalmente constituído em sala, há um(a) 
assistente operacional que deve acompanhar o grupo du-
rante a atividade letiva diária (portaria nº272- A/2017 de 
setembro), não podendo deixar os(as) educadores(as) 

sozinhos(as).

 

-

 

de ser fora do horário da componente letiva. Caso contrário, 
terão de ser planeadas e avaliadas pelo(a) educador(a) 
uma vez que é este(a) o (a) responsável por todas as 

atividades que ocorrem dentro do seu horário.

De acordo com as OCEPE o currículo é gerido pelo(a)  
educador(a), pelo que o sumário, a existir, não deve 
ser compartimentado. “As Áreas de Conteúdo são 
operacionalizadas de forma integrada e globalizante, sem 
distribuição da carga horária semanal por áreas e domínios, 
uma vez que não são compartimentos estanques, ou 

Na ausência do(a) educador(a) deve ser acionada a 
componente social (AAAF), sem distribuição de crianças 
nem supervisão de outro(a) educador(a) ou assistente 

operacional.

As AAAF decorrem em horários estabelecidos e com   

em espaços próprios e não na sala de atividades do Jardim 
de Infância. (Lei nº5/97; DL 147/97 e Organização da CAF 

ME2002).
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